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PAGUE.SE ÂO FAVORECIOO O VALOR ACIMA ESPECIFICADO

PFOVENIENTE DESTÂ NOTÂ DE EMPENHO.
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Wilson Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista-SP
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WilsoÍ Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
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ATO DA PRESIDÊNCIA No02112o25
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AUTORTZA O ADTANTAMENTO DE VALOR À VEREADOR DA CÂ AEÂ
rirul'rtcrpal oe nrroxte nzul peultstl pnRl vtlceu I ctoaoe oe sÃo
PAULO/SP. NO OIA 12122025. COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE

OA P

BAIXAR O S ATO:

N coM c MARCOLIT{O NO
N

ARTIGO 10 - Fica AUTORIZADO a concessão de adiantamento no \ralor de
R$ 1 ,000,00 (hum mil reais) ao Senhor LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO.
vereador desta Casa de Lers, para viagem a cidade de São Paulo/SP. no dÉ 12 dê
dezembro de 2025. com a finalidade de participar de encontro com o DePutado
Esladual Luiz Claudio Marcolino no Salão Azul do Sindicato dos Bancários, sítuado
na rua São Bento no 413.

ARTIGO 20 . As despesas decorrentes com a execuçáo deste Ato correrão
por conta de dotaçõês pÍóprias, suplementadas §e necessário

ARTIGO 3" - Este Ato entra em vigor na data dê sua put icação, Íevogadas
as disposiÇôes em contÍário.

Monte Azul Paulista/SP, 10 de dezembro de 2025

WILSON ROORIGUES
Presidentê

l{unicípio de Monte ÀzulPaulista -SP

Diário oficial â§sinado digiratmênt€ coníormê t9P nr 2.20&2, de 2001, ê t-êi 14.063, de 2020, gaÍantindo autênticidade, rârdade jqÍídiÔ ê iÍrtêgÍidad€

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'',,l.l"i. s à "flt-..-"

Rua Cel João Manoel, 90 - 1 4730-000 - Fone: l 7 3361.1254

CNPJ: 54.163.16710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

REQUER à Vossa Excelência. que seja oficiado ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal, paÍa que este nos forneça o adiantamento no valoÍ

de R$1000,00 (um mil reais) para viagem à Sâo Paulo - SP nos dias 1211212025,

com veiculo próprio, pera encontro com o o Estadual Luiz Claudío

Marcolino no Salão Azul do Sindicato Bancários - Rua São Bento, 4í3, São

Paulo - SP. pelo vereador: Lucas Pin Ribeiro de Castro.

Monte Azul Paulista, 09 de dezembro de 2025

lb
Lucas Pin Ribeiro de Castro
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OX'X-17 -3361.1254
Site: www.camaramonteâzul. sp.qor,.br

En.rail : contabilidade@camaramonteazul.sp.gov.br
CNPJ: 54.163.16710001-00

Es t a d o de São Paulo

D E C L A R O, que recebi de Maycon Paulo Barbosa de Campos, brasileiro, casado,
vigia legislativo desta Casa de Leis, residente e domiciliado na cidade de Monte Azul Paulista
à Rua Dr. Júlio de Queiroz, n'72 - Centro, inscrito no CPF n" 294.339.528-55, portador do
RG.: 30.414.640-7, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) correspondente à Nota de
Empenho de Adiantamento no 00498 de 1011212025 e estou ciente das normas de utilização
dos recursos financeiros e da prestação de contas conforme Lei Federal n 4.320 de
1710311964, Lei Municipal 1.171 de 22105/1996 regulamentada pelo Decreto no 1.288 de
0610611996 e Comunicado SDG n" 19/2010 do Tribunal de Contas do Estado de São pauk_r.

Monte Azul Paulista-SP, 10 de dezembro de 2025

Lucas Ribeiro de Castro
Vereador

RG: 16.785.867-1
CPF: 414.035 .048-22

RECIBO



GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL
RUA CORONEL JOAO MANOEL, 90

54163167/000'140 ExercÍcio: 2c25

Página 1

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

ORGÃO: 01 CORPO LEGISLATIVO SITUAÇÃO: Aprovado

UNIDADE: 0'10100 CORPOLEGISLATIVO

SERVIDOR RESPONSÁVEL: MAYCON PAULO BARBOSA DE CAMPOS

NOTADE EMPENHO N, 00498 DE 1011212025 PRESTARCONTA ATÉ 2311212025

DATA DA LTBERAÇÁO RECURSOS FINANCEIROS: 1011212025

VALORAD: R$í.000,00 VALORDEVOLV: R$945,00

DEI'ONSTRATIVO DAS DESPESAS
Documêrto Data Emitente D€Scr M€rcadoda./Sêrviço Valor AproYado Total

1 2t2025 FEI ,00

Valor da Prêstação dê ontes: R$55,00

2DAÍA: 1611212025 Assinatura do responsável

Assinatura conferente

Visto

làalo H âr 3{,{tt
cnc I$P24t?rt/0-t

C c. rraior

Lucas Pin Ribeiro de Castro
Vereador

CONFERIDO POR:
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CÂMÀRÀ MUNLCEÁL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Mânoel, n". 90 - CEP. 14BA-O0O - fonef ía:i,.:0)O(-17- 33ó1-7254
CNPJ n". 54.763.167 / OO01-00 = Site: www.camârâmonteazú.sp.gov.br

Email ; secretaria@camaramorÍeazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

Ofício Especial

Monte Azul Paulista, 12 de Dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Deputado:

Ao tempo em que cordialmente cumprimento Vossa Excelência, sirvo-
me do presente para solicitar Vossos relevantes préstimos, consistentes na formulação

de Emenda Parlamentar, visando à obtenção de recursos financeiros na ordem de Rg

100.000,00 (cem mil reais), para custeio da Secretaria da Educação do munlcípio de

Monte Azul Paulista-SP.

A presente solicitação tem como finalidade garantir recursos para despesas essenciais
do funcionamento educacional, tais como:

Colocamo-nos à disposição para apresentar o plano de aplicação, bem como quaisquer
informações complementares necesárias.

Respeitosamente h
Lucas Pin Ribeiro de Côstro

Vereador

A Excelentíssimo Senhor
LUIZ CúUDIO MARCOTINO
Deputado Estadual

ôx0
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. Aquisição de materiais de consumo e expediente;

. Manutenção de seruiços contínuos (limpeza, vigilância, alimentação, pequenos
reparos);

. Aquisição de materiais pedagógicos de uso corrente;

. Apoio a programas e projetos educacionais voltados à juventude e à educação
ambiental;

. Custos operacionais necessários para o pleno funcionamento das unidades
escolares.

Ressaltamos que o apoio por meio desta emenda é fundamental para assegurar a
continuidade e a qualidade dos serviços educacionais ofertados, permitindo maior
eficiência na gestão das escolas e melhoria direta no atendimento aos estudantes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
«Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. Joào Manoel, no.90 CEP. 14730-000 - Íoref fax:0)LY-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 / 0001-00 = Site: ww§/.câmâÍâmonteazul.sp.gov.br

Email controleinterno@camaramonteazú.sp.gov.bÍ
Estado de São Paulo - Btasil

PARECER NO.O28I2025

PRESTACÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

ANALISE FINAIDO CONTROLE INTERNO

REFERENTE: NOTA DE EMPENHO No 00498 DE 10/1212025.

Yerifica-se que os comprovantes e suâs respectivâs despesâs, atendem ao obiero
(adiantamento de üagens), que preconizâdos peia Lei Municipal n".1.171,, de

22/05/1996, e regulameÍrtada pelo Decreto n".1.288, de 06/06/1996, bem como
ainda, os serviços prestados, a compÍa de pronto pagamento, estão em acoÍdo com
o desenvolvimento das atiúdades.

lUertamos parz o fato de que todas as despesas devem, obrigatoriamente, cumprir
fielmente as determinações contidas no Comunicado SDG n".1,9/2010, de 07 de
junho dc 2010, e nos termos do Decreto Municipal, e que não poderão em hipótese
alguma conter qualquer râsurâ, emendas ou documentos alterados, e ainda com
quaisquer outros artificios que venham a prejudicar a sua clareza.

Diante do exposto, iulgo pela reguiaridade da documentação, e manifesto favorável

PelaAPROVÀ Oda pÍesente prestação de contas.

Càmara Municipal de IlÍonte Azul Paulista - SP, 16 de Dezembro de 2025.

úJ' ffipI
Respons o Controle Interno

PRESTAÇÃO DE CONTAS: 16 /1212025.


